
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, I3 dejutho de 2009.

Oficion.' PMC/SEGOV/225/2009

Exmo. Sr.

Rodolf'o Gonzaga da Silva

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀ4G

\v .{ssunto: Encaminhamento.

- 
imara Munropl de Coogmhas
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Senhor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votaçào dos Senhores Vereadores. Projeto dc [.ei

que "Autoriza contribuição à Liga Congonhense de Desporto:."

Aproveitamos o ensejo pãra nossa manit-estação de apreço e consideraçào e

subscret'emo-nos.

Atenciosamente.

ri(,
Governo

Arnaldo da S
Secretário Munici
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." O5 O, t2009.

Cânua I'Íunrcrpd S Congoúas

N" PÍolocob {JJ.la,Ll
Recehdo em )nrft Autoriza contribuiçâo à Liga Congonhense

de Desportos.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição à [,iga
Congonhense de Desportos no valor total de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais). com base nas
consignaçôes orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

Art. 2" A instituição somenle 1eÍá direito ao benefício desta lei. se as condiçôes

de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei.

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 6 de julho de 2009

) - --..* - I -+--
oSTA CABIDODERSON C

Prefeito de Congonhas

ATHffJ:S
de Olirotía
Geíal

EN'TIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFÊRENCIA

VALOR

Liga Congonhense
Desportos

de Complementação do Convênio
n.' 098/2009. para a prática do
desporto amador. organizar
campeonatos e tomeios.

4 parcelas de
R$3.2s0.00

RS 13.000.00

Liga Congonhense
Desportos

de 4 parcelas de RS

Rs 6.750.00
Complementação do Convênio
n." 098-l/2009. referente ao
Programa "Craque da Vida"
para formação moral e
educacional de crianças e
adolescentes carentes.

RS 27.000.00

PRAçA PRESIDENII KUB|ÍSCHEK, 135 - CENTR0 - c0NGoNHAS - MG CEP36.41s-000-TEt. (31)3731-1300-FAX: (31)3731'1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

jya

O presente Projeto de Lei tem por finalidade complementar o importe autorizado
anteriormente pela Lei n.o 2.846, de 22 de abril de 2009. para que a Liga Congonhense de
Desportos possa melhor desenvolver o Programa "Craque da Vida" e organizar o Campeonato
Amador. conforme Convênios n.'098/2009 e 098-l/2009. assinados em 29 de abril de 2009.

Com os valores aprovados a Liga contará para ser aplicado no Programa "Craque da
Vida" com valor de R$ 97.000.00 e para o Campeonato Amador o repasse será de RS 43.000.00.
perfazendo no total dos dois Projetos o valor de RS 140.000.00.

Na procura de atender ao que determina o arl.26 da Lei ComplementaÍ n.o l0l. de 4 de
maio de 2000 e à Lei Municipal n" 2.800. de 28 de julho de 2008, que dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração da lei orçamentrlria de 2009, na Seção VIII, aÍs. 29 e seguintes. e que

enviamos o Projeto de Lei para análise e votação dos senhores Vereadores.

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão. manifestamos nossos agradecimentos
e. no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa Egrégia Casa.

Congonhas, 6 de julho de 2009
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COt,lGOl'lHA§
PIÁNO DE TRABALHO u\\

óEcÃo / EN|\DÁDE PRoroLDr,tE

Liga Congonhense de Degportos - LCD
CNPJ:

18.382.200 / 0,007-r1
ENDEEEÇO:

Rua Dom Jefl6 [\{rrniz, dn" - Centro - Congonhas / MG
CIDADE:

Congonhas / MG
W:

MG
DDD I TEI.ÜIONE

CONTA CORRÊNIE:

110-l
BANM:

Caixa Econômica Federal

AcÊNcrÂ,

to4-4
PRAQI DE PÁGANENIV:

Congonhag / MG
NOME DO RNI,OI,B/íWI;

Dedevaldo Ramos Paulino
CPF:

545.853.416-68
CI/ÓEOÃO EWEDIDoB:

M-3.354.705-SSP/I{G
CA]IGO:

Presidente
n-NÇÃo:

Presidente
ENDER.EÇA

Rua Granito, 170 - Vila Rica - Congonhas / MG.
CEP.:

36415-000

NOME CNP.'CPT

ENDEREÇO. CEP

TTTUIN DO PBA'D|O: PEEÍoDo DB Ex&cuÇÀo,

Programa "Craque da Viila" de formação moral e educacional de
crianças e adolescentes cârente8.
Complementação do convênio entre o Municipio de Congonhas e a Liga
Congonhense de Desportos - LCD ouou2009

Dúcro:

3y1212009

rúRNlNo:

Ideatituúo do Obktivo-

Complementação do convênio que objetiva o estâbelecimento de base de cooperaçâo mútua entre o
Município e a LCD, visando o deeenvolvimeoto do Programa 'Crâque da Vida" de formação moral e
educacional de crianças e âdolescentes.

. Coapmmiw da LCD:

D Desenvolver o programa com o objetivo de despertar o interesse de crianças e adolescentes para
a prática do futebol, e outras atividades despoúivas, funda-entais na formação de indivíduos
saudáveis, ffsica e 6snf,elms1te, despertando no aluno a atençâo, a competitiúdade, o
companhei-rismo, através do que o jovem aprenderá a reepeitâr os outros competidor€s, tânto na
útória como na derrota, percebendo a inportância do trabalho em Equipe e a necessidade de
regras claras e bem deffnidas, integrando o jovem ao conúvlo social do grupo com o qual convive.

F Distribuição de fichas e inscrição de crianças e edolescentes em todo o município de Congonhas,
con implantação e acompanhamento de Escolinhas de Futebol na Sede e em todos oe Distritos.

) Contratação de funcionrírios para dedicâr€m-se à Coordenação e aoa treinamentos dae criança8 e
parâ trabâlhar no Serviço de Apoio para cúdar da parte burocrática do Programa.

ts Promoção de Torneios e outras atiüdades esportivas para mnÊaternizagão entr€ as crianças de
todo o município de Congonhas.

1, DADOg.CÁ&âgEl

CEP:

36415-000



úb/p:

DI,RAÇÃOiNDrc. rÍsrcoESTIMATTVÀ DE
CUSTO

rÉnurNoUNID QUANT. INICIO!.R. UMT. VR.TOTAI

ETAPÂ
/ FASE

ÇúoESPECIF'ICAN META

Programa 'Craque da Vida"
parâ forma@o moral e
educacional de crianças e

adolescentee cârentes-

I

o412009 ru20093.000,00 Mês 09l.l Salário de Supervieor
Mês 09 o4J2009E.000,001.2 Salário de Instrutore§

r?/2ffi98.000,00 Mês 09 04/20097.4 Encargoe Sociâis

8.000,00 Mês 09 o412009 Lu2009
1.6 Aquisição de Material

Esportivo en G€ral

NATUREZA DA DESPESA
cÓDIGo ESPECruCAçÃO

TOTAL CONCEDENTg PROPONET{T,E

MUNTCfuIO-ANOzNS
META JAN FT'/ )IíAB ABR L{AI JAN

01 0,00 0,00 0,00 6.750,00 6.750,00 6.750,00

META JUL AC.C) SET OW NOY DEZ
6.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

LA
JAN Fgv MAR ABR hTÁI JUN
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META JAL AGO SET oaT NOV DEZ
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PLANO DE TRABALHO APRESEI{TADO PELA LCD, APROVADO PO
ACOBDO COM O ART. T16 DA I,,EI FEDERAI-,If 8.666 DE 21106/1993. -.

Controladoria Geral

)q*
^Jl

Congonhas, ccj

R ESTAR DE

INDEFERIDODEFERIDOPEDE DETERIMET{TO

Congonhas, ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Concedente

\5

r212009

META

I



ryPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Â despesa. reí*eÊte âs i@rvrêriio eom a.Liga C-+íagdnht»rç :de Df6ipiôrtcs, 'tisando t
desanvolvimento do Program a "Craque dâ Vidd'. confcrme Processo Adminisúetivo n" PRO
1265/09, seú contâbilizada aa dotaçüo orçsert&ia pópri4: cujo sd& seÉ suii eianta pra
garantir o empent* dr'tait (ftspesas,rro exercíoio ds 2S09, m rpàis asinrr,x run m oütqlte dE

RS ??.00C,t]0 iviníe e sete mi! reais). .

Eqtiaranos tamb&u que o totai de tal &SsÊa cdnpt'rEuetirii f!,01?-'}''r {zÊr'o *irgula zxc
dezessete por caátsi da,receita p-crl«a n§àxerdcle §rrmqeiro etual e 0,018Tá {zero ürgula zero
d*zoito p<r c+nto) da de.ryesa previs.ta nxle exercicio.

A rêferida despesa é objdo & dotqçâg suficiede, p,mvista tró progracra de tmbalho,
assim como úen<b à Lei d+ Diretrizm Orçqegtáiís.e encmba-s aa+qraa* aos paránetros
i-man ceiros da â&trilislãçãd. nllo fuf,ringindo. poÍtrBto quaicqur diryosiçôes â legisl4ào-
eçecilicmrentc ao que determicáo uf 1ó daLei C.ompiementa 101-/200íi. -

Sâtimtr*os airrú quo tal. despe* se.rá eapenbada uo eiemicio de ?009, e que não
ficarÍl,o pucela Itm atr etcatrtes para serern e{rf4-hadas noa oxercÍciog seguird.er.

L-oncluimos; portmto, qur a eÍrt idãts'Sfugorá de recursm orçmemarim e financeiros
suficie ter para artdizaçáo deeta derp*ql': , t

?refeitura Mudcipal de C E;ryro di

3ru ,, .§-

as chmês dejunho de 2009.

Vilrtr
Secretfia Municipql de F r D iretsú dê .Planej âÍB enÍü e Orçarrrento

»
DECI+àRAÇÃO DÀ TIVÀDOII\trÀCTO

ORÇÀMENT ô

Declro, prre fina dg cumpliti-rEt d; rcirq U, do .m. 16 d8 Lei Com plern enr r
10112000, SIe o cot§/foio c«n a Liga Cdfirl{pf,ãrse de Desportos, vieiiodo o ddre.nvolvimentc
do Prograna "Craque .& Vida'', conl-orme Processo Adarini$ráivo n? PRíj !265/tJ9, *
eompdírel cqgr- a I.QQ{Leidi Diretrizes çrqsqenfqip} no.qre se refs-e às_nrdas da
A&n iti$raçâo, amim eiuÍlc é coirird ívd.com o llPÁ (Plao Plurimud).

Declara, ain.la., eom _ base na Estim Íirra do Imparto O-1çamentfro s Fitanc:.irc qu+ o
eonvê.nio tem a dg.?&Bdsq$asáD pa-a ura reqlizaçâo. ,.. . .. ..

Prefeitura Sfúticipl ôe C:o1-aoahas, te e quâlro diirs d9 uês dejualio de 1009

GER\T o §IQTIEIRÀ CÉSÀR
§ECRET.4,RI O MLT{ICTPAL DE DE OL}:T]tTf, }ITO E .{SSISTÊNCIA SOCIÀL

PRÁÇA PRESíDENTE KUBITSCIIEK, 135 - CENTB0 - c0NG0NHAS - MÊ-cEp rmts'Óoo - rrr-.:{st ) 3731-1.300 - FAx:'(31)3731,1240., wwwcongonfias.mq.00v.br
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CO N GOl\l HAS
PIÁNO DE TRABALTIO

CNPJ:

18.382.200/0007-11de Des ortos - LCD
/ ENflDADE PBOFONENTE:

e,/n" ' C,entro - /MGBua Dom João

ENDENDÇO:

MG
TJF CEP

36415-ü)O

DDDI TELEN)NE

/MG
CIDADE

BANCO:

Caixa Emnômica Federal lo44
P]UÇA DE PAGA.TIENIV:

/MG
CONPA CORNEIfrE:

294- 1

Dedevaldo Ramos Paulino
NOME IX)

545.853.416-68

CPF:

Presidente da LCD
CANGO:

Presidente

püNÇÃo:EX?EDIDOR:

M-3.354.705-SSP^,IG
CI/

170 - Vila Rica - /MG
ENDEREÇA

Rua 36415-000

CEP,

NOME: cup,rlcpr

CEP:

DE o:úntonopnanxro:
Complementação do convênio para Prestar Senriços no Programa com a
finalidade de proporcionar atiúdadee espoúivas diversas. p^oaaet

oUo412009

tNÍcto,

31.112/2009

,IERMINO:

Convênio entre o Município de Congonhas e a Liga Congonhense de
Desportos - LCD

hleotituQotuOfuin:
O Convênio objetiva o estabelecimento de baee de cooperação rnútua entre o Município e a LCD,
úsando pmporcionar atiüdades esportivas diversas, com organização de Torneios g Qqmpeonatos de
Futebol de Campo, nas categorias infantil, amador e veterano.

) Organização de Torneios e Campeonatos de Futebol de Campo, nas categorias Infantil Amador
e Veterano, através de elaboração de regulamentoe dos Torneios / Campeonatos, tabelas, Fichas
de Inscrição, etc.

) Cuidar de toda a inÊa-estrutura necessária para o deeenvolvimento dae atiúdades tais como:
Escala de arbitragem, programação de üransporte, aluguel de praças de esportes, fornecimento
de material espoúivo neceesário, divulgação dos eventos e prestação de eontae.

- &Dprútui@ d2 LCD:

..aí

ENDEREÇO:
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INDIC. FÍSICO DI'RÀÇÃOESTIMATWA DE CUSTO

T1ÓR}trNOT-INID QUANT. INICIOVB.UMT. VR.TOTÂL

METÀ ETÁPÂ
/ FA§E

ESPECTFTCÀÇÃON

1 Organiza@o de Torneios,
Campeonatos de futebol e outras
atiüdades esportivas naa
categorias infrntil, amador e
veterano-

Pagâmento de Arbitragem 6.000,00 Mês 09 ou2009 L?,2009l.l
7.2 Combr.rstível (Transp. Ârbitros). 500,00 Mês 09 o412009 tzt2N9
1.3 2.000,00 Mês 09 o42009 7212009Transporte de Atletas para Jogos
t.4 Aluguel de Campo 2.500,00 Mês 09 o4lzoo9 L2/?009
1.5 Material Eeportivo em Gera] 2.000,00 Mês 09 o4J2009 1212009

NATUEEZA DA DESPESA
CÓDIGo ESPECIFICAÇÃO

TlOTÁL CONCEDEI\ryE PEOPONENTD

META JAN Fgtt MÁB ABR MAI JUN
01 0,00 0,00 0,00 3.250,00 3.250,00 3.250,00

META JW AGO SET ow NOY DEZ
3.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PNOPONEIVIE

METÁ JÁN FW Lí.4n ABR ]I{AI JUN
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META JUL AGO SET oaT NOV DEZ
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PIÁNO DE TRABALHO APRESE\ITADO PEI,ALCD APROVADO POR ESTAR DE ACORDO
ART. 116 DA I,EI FEDERAL N" 8.666 DE 21106/1993.

Congotthas,

Controlador Geral

I
1 00c,

tt

8. CBONOGRA {I{ADEDíISffiTBOIÁ
CONCEDEI\TTD



_ )!r,r,*§

h

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhss

Concedente

DEFERIDO INDEFERIDOPEDE DEFERIMENTO

Congonhas
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BSTIilt.{TM Dü IMPÁCTO ORCÀ}IúNI.{RIC,-trII\íA}ÍCEIRO llalcr

,{ d*spuee.:efscuts ao coqsêoio cui a tiga Cooi;oúenrê.'i& Dê§pHas,. eodoffie .

Prrcesso Artm inirfxivo d ?RO 1266/09, seni contôili:arta Írâ dotâçâo ôr'trão eÍtária própri4
cujo saldc' seú srdiciále parB garatrtb o empeúó de tais despesas'bo e:erciea de 20ú9. tr.s 4ras
;stim.rnictwr.rncntaÁEiIeRt.ll:l)Ú0'0s,(freze8j}reaisi'']...:'.

Eslimmros tantrÉm qrrr c toif,l Íle:al deipesa ccinprcxneterâ o percariual:rinirse ll::
rec::ita prcttsta nc ex+rciçió t-rnan+eiro úual; bçr *g,r:§ d* digpesr íre!'istÊ Êrsf§ +xercicr.r.

.t ref+rida <iespesâ ê otrjd,erde dofei*a nrfr,iartÉ,; ÊÊyiste las:pragryqr a de:ur*,,4.:ha,
â:-.:JR ú*!h o d:nde à Lei .Je Dirdrixes llrçmrent*i*r e eccsnüts-sà adequada a(rs peÍràI}elrcs .

tiranceir*s da duiarsragáo;:'oán iuliiagindot pt)rtatg çaisqoer dispc§çõ--r ü. l+gisl*çáo.
e.pecificrnante ao +re-&ierin'ie o rf !S tla Laiflornphrymrú I01/10O(i- i

Salie,nt*r os eiada 'iae Íâi d*s+ê§a s-rrú en: Frerhsda Êo exê:cido d.. :{}{}S. Ê ,jü*.r!âÉ
i"ieazo pa'celas I€lnanascs1tti-', pàÍa sr.;trr trnp-rrhai&s no* ex*tcicios s*guint+s-

üonr-iuitrpq, püÉaíD, íirE s,Éflti&& Aspont Oe ftcsrôos r.rrçm eCáios . fiaurceiros
arficientu p'3p areaiização detrta deepasa.

P;:;lriturs },.{urdcipá de Congonharirt* 1 dro rü*s tloreâ.r de i'rrrha dÉ 2tji]9.

Ms
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S+rtet*ia Muqicipal de Fir qimwúo e í-»çmento.

rrEftÁ.E.ÁÇÃo (-'À TI*'À D6 rIr{Ê.4.CTC}

Declaro. para íús .âo crrp
1C1,r20ü0, qüLi a coÊvênio csm

dô rt- i6 da Lei- Ccrnplxrienta"

-t.rhr ierÉ,rativo n'PP.i)_ 1"156109, é c,rnpatiwl com 4.LDO iI-ei <ie Dr.+trizes iJrçarrent:ina^c) rc
çie se refer+ a' rr: elts da Áán ir:istxâçâ+. tisiir +oíÍo á caripativei ccm o FFA iPiato

Eecier-o, airdq com ba-*e l*. -Éstirndrv'a ,1o Impa*c tlrçaue*ú*'rc i F'iÍ!itir:+!'e rlui c
cc*vêria t-sn a der-ida ailerliacâ* prz rrra

Pr*feitura Municipi de t:ong inte É Elatrú

GER*T:4]qO §rQr.ÍEIL{ CÉt.+s
SEIRET..{ÂIO M[T}[IC.Ir.{L DE Df S VOLVIIIIENIA E ÀSSISTÉJ§CIÁ §OCIÀ L
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Congonhas, 20 de julho de 2009.

À Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PROCI]RÂDOR DO LEGISLATTVO
E Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
E Comissão de Saúde e Assistência Social
E Comissão de Obras e Serviços Públicos
E Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
D Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
E Comissão de Proteção ao Meio Ambiente
E Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

,§rb-
c !r,

Ref:.: Proieto de Lei 052/2009 - autoriza a concessão de contribuicão oara Lipa Conqonhense de
DesDortos.

PARtrCER

Versa o projeto sobre autorização para o Executivo conceder , contribuição para Liga
Congonhense de Desportos.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O assunto está no rol de competências municipais, sendo de interesse exclusivamente municipal

Primeiramente, relembramos que convênio é o instrumento jurídico que formaliza um acordo
entre duas ou mais pessoas, pelo qual todas se empenharão para atingir objetivos de interesse comum.
Em se tratando de Administração Pública, o convênio regulará o esforço dos participantes (dois entes da
Federação ou um ente público e outro privado), que pode ser em bens, em serviços ou em dinheiro, assim
como determinará as demais obrigações dos partícipes entre si, visando atingir a meta comum. Através
do convênio o ente público pode transferir recursos para outro ente público ou mesmo para entidades
privadas, para que, juntamente com os recursos da outra parte, os objetivos comuns sejam atingidos.

De acordo com o que estabelece o §3' do art. 12 clc arts. 16 e 17 da Lei 4.320164, o Poder
Público pode transferir recursos a enteidades privadas sem fins lucrativos por meio de subvenções sócias,
para a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional por entidades privadas
sem fisn lucrativos, cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelo órgão
concedente. Devemos destacar, ainda, que para a concessão de subvenções sociais devem ser observadas
as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 26, estatui:

" Arr.26 - A, destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas

Íisicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos
adicionais".

Posto isto, observa-se que além da previsão orçamentária, a Lei de Responsabilidade Fiscal exige
a edição de Iei específica para que se possa conceder subvenção econômica.

No caso em análise, a entidade receberá recursos financeiros, via convênio, sendo certo que são

pessoas de direito privado, sem fins lucrativos..

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Ad âno Melillo
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas. 03 de agosto de 2008

Comissão de Législação, Justiça e Redação Iinal
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio flistórico
Comissão de'Iributação, l'inanças e Orçamento.

3

REI,A'I'ORI()

O projeto de lei visa autorizar de contribuição à Liga Congonhense
de Desportos.

A Liga apresentou plano de trabalho, estando de acordo com o artigo
26 da Lei Complementar I 0l/00.

a

A materia está devidamente motivada, o Executivo é competente
para apresentá-la.

No âmbito destas comissões, somos favoráveis à aprovação do
mesmo.

O projeto é legal e constitucional.

Somos favoráveis à aprovação do mesmo.
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CMC/hmt!

Rua padre Antônio Cone4 163, CenEo - Congonhas/MG . Tel.: (31) l73l-1S40 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E"mail: congonhas@carmracongonhas mg gov'br

Ref.: Projeto de Lei n" 052/209 Autoriza contribuição à Liga Congonhense de
Desportos.
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REQUEITTMENTO N' 2I]6/2009 í01

Exmo.Sr

Iod:lfo Gonzaga da Sitvarrestdente da Câmara iVlunicipal de Veread«rrcs

Câmara Municipal de Congonhas, lg de
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Câmara MuniciPal de Congonhas

ffiCâmara Municipal de Congonhas, l9 de agosto de 2009.

ttrDACÃo l tn,tt.

Comissão de Legislâçáo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' 052/2009 - Autoriza contribuiçâo à Liga Congonhense de Desponos

nrr,lr'ónro

O projeto de Lei no 052/2009 de autoria do
Executivo, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para

elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa. conforme determina o Regimento Interno destâ Casa.

Esteéonossorelatório
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CMC/hmfs

Rua Padre Antônio cone4 16l, cenEo - congaú&vMG - Tel.: (ll)l?31'1840 - Site: wu'v camaracongonhasrnggov br'E-mail: congorúu@amaracongonhas'mg gov br



Câmara Municipal de Congonhas
de Jvtuos

Autoriza contribuição à Liga Congon
Desporíos.

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
Contribuição à Liga Congonhense de Desporlos no valor total 40.000,00 (quarenta mil reais),
com base nas consignações orçamentiirias. conforme a seguinte especificação:

pnowsÃo oa rntNst'rnÊxcu. pÁkl o ExtrRcícto oti zolc

sc

ENTIDADE I.'INAI,IDADE rORMA DIi
TlL'''l.l'l sl'Ê t i: n <lt'l
-1 parcelas de RS 1.150.00

vllon n§

RS 13.000.00Complementação do Convênio
n" 098/2009. para a prática do
desporto amador, organizar
conl natos e tornelos

4 parcelas de RS 6.750.00

Art.2'A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração
Municipal.

Art. 3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos

nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. atraves do envio de

prestação de contas ao órgão competente.

AÍ. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de ongonhas, 25 de agosto de 2009

R() -\ I)À SII-\'-\
I'residen dâ ]l Dirctora dà

Cânrara Nlunici de Congonhas

CMC/mg.rm

Liga Congoúense de
Desportos

Complementação do Convênio
n' 098- l /2009. referente ao
Programa "Craque da Vida"
para formação moral e

educacional de crianças e

adolescentes carentes.

R$ 27.000.00

Ru PadÍe Antônio C0ÍÍr4 163, Cedtro - Congonhas/túG - Td.: (31) 3731.18a0 - Site: wnv.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: congoúu@camaracongonhas.mg.gov.br

lr

PROPOSTÇÃO Dtr LEr N" 0ss/2009

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais.
seguinte Lei:

Liga Congonhense de

Desportos



LEI N'2.885, DE 1" DE SETEMBRO DE 2009. acà

t§d

Autoriza contribuição à Liga Congonhense de

Desportos.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuição à Liga
Congoúense de Desportos no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). com base nas
consignações orçamentárias, conforme a seguinte especifi cação:

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERENCIA

VALOR

Liga Congoúense
Desportos

de Complementação do Convênio
n." 098i2009, para a prática do
desporto amador, organizar
campeonatos e tomeios.

4 parcelas de
R$3.2s0.00

RS I 3.000.00

Liga Congoúense
Desportos

de Complementaçâo do Convênio
n." 098-1/2009, referente ao
Programa "Craque da Vida"
para formação moràl e
educacional de crianças e

adolescentes carentes.

4 parcelas de RS R$ 27.000.00
R§ 6.750,00

Àrt.2'A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condiçôes de

fi:ncionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3o A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de contas
ao órgão competente.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, lo de setembro de 2009.

)-*- 1.. - 1^ -
ERSON CO§TA C\SDO
Prefeito de Congonhas

pRÂçÁ pRÊStDEim KUBrrSCHEK,135 - CENTRo - CoNG0NHAS - MG - CEP 36415-000-1t1.; (31) 3731-1300 - t§C (31)373'l-1240 - Yrv/w.cong0rhas.mg.govbr

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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